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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

orícro No 11go7rzo22

Florianópolis-SC, 10 de maio de2O22

Ao(À) Senhor(a)

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RUAJORGÊ.LUIZ FONTES, 310 - CENTRO
Cep: 88020900 .Florianópolis - SC

Prezado(a) Senhor(a),

Em atenção a correspondência, protocolada, neste Conselho Regional de
Medicina sob o no 000009/2022, encaminhamos, anexo, o Parecer n" 912022, aprovado em
Sessão deste Conselho Regional de Medicina em 0910512022.

Atenciosamente,

ANASTACIO KOTZIAS NETO

CORREGEDOR
PEP (PROCESSO)

r' :iij**

RODOVTAJOSÉ CARLOS DAUX,3890 - FLORTANÓPOL|S - SC Ftortanópoils-Sc. CEp: 88032005
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PROCESSO CONSUTTA Ne 0912022
CONSUTENTE: ASSEMBLÉIN UEISUTIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - DEPUTADO RICARDO ALBA
REI.ATOM: CONSELHEIRA DRA. VANESSA DA tUZ FERREIRA

ASSUNTO: CESARIANA A PEDIDO

Ementa: A cirurgia cesoriano não é uma simples via de porto e não pode ser
bonolizado como tol. O pleiteado Projeto de Lei prejudicario as atividodes e
campanhos movidas pela Orgonização Mundial de Soúde e Ministério da Saúde do
Brasil, que buscom incessantemente d redução dos cesáreas desnecessários como
medida de melhoria da saúde público.

DA CONSULTA:

O Deputado Ricardo Alba encaminha a este Conselho cópia do Parecer exarado pela Comissão de Saúde

da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, ao Projeto de Lei n' 0296.912019, que "Garante à
gestante o acesso à cesariana, na Rede Pública ou Privada de Saúde, â partir da trigésima nona semana de
gestação, quando por recomendação médica, bem como a analgesia, mesmo quando escolhido o parto
normal" para que este Colegiado possa se manifestar tecnicamente sobre a matéria.

Segue o Projeto de Lei n'0296.9/2019, da Deputada Paulinha:

Art.7"- A porturiente tem direito à cesariona eletiva, devendo ser respeitada em suo qutonomia, desde que
recomendado tecnicomente pelo médico obstetro e que esteja com os exdmes de pré-notol em dio.

97'- A cesariona eletiva só será reolizado d pdrtir de 39 (trinto e nove) semands de gestação, após ter o
porturiente sido conscientizada e informado ocercd dos benefícios do parto normol e riscos de sucessivos
cesarianas pelo equipe médico.
52'- Na eventualidode de a opção da parturiente pela cesoriono não ser observoda, Íicoró o médico obrigodo a
registror as razões em prontuário.

Art.2'- A parturiente que opta ter seu filho por porto normol, opresentondo condições clínicos poro tonto,
tombém deve ser respeitada em suo autonomia.
Parágrofo único - Gorante-se à parturiente o direito à analgesia.

Art.3' - Nas moternidodes, nos hospitois que funcionom como moternidodes e nos instituições afins, será
ofixado placa com os seguintes dizeres: "Constitui direito da panuriente escolher cesoriana, o partir do
trigésimo nono semana de gestação".

Art4"- Sempre poderá o médico, em divergindo da opção feita pela parturiente, encominhó-la pdro outro
profissional.

Art.s"- As despesas, decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações orçomentórias
próprios, suplementadas se necessário, e em se trotando na Rede Privado de Soúde, ficarão o despeito do plono
contratodo.

iltsT//FtcAúo Do PROJãTO DE LE/, n" 0296.9t2079
A autonomio individual confere à gestante o direito de, desde que devidomente orientada pelo médico

que d ocompanha, escolher a via de porto de sua preferência, sendo certo que os intercorrências havidos no
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momento do parto serão levados em consideroção para, eventualmente, adotar-se um cominho diverso
doquele, a princípio, almejado.

A pretexto de uma defeso justa do supremocia do parto normal à cesárea, em regre, adjunto à ideia
correto de que as parturientes têm direito ao próprio corpo e devem ter seu desejo respeitado, a opinião pública
defende o direito de a pafturiente escolher (e ser respeitodo) openas quando a parturiente escolhe o pdtto
normol, ou o porto natural.

Quando a parturiente escolhe a cesóreo, esses mesmos grupos abondonam o discurso de que o mulher
deve ser ouvido e acolhida em seus desejos, presumindo que essa mulher não foi bem informado e esclorecida.

Os grupos que defendem que o pdtto normal e o porto noturol são melhores que a cesóreo, com muito
frequência, denunciam como violëncia obstétrico o fato de uma mulher pedir poro fazer o parto vaginal (em
quolquer de suas modalidades) e não ser otendida. Ocorre que esses mesmos grupos não se importam com os

muitos mulheres, que, nd rede público de soúde, mesmo clamondo pela realização da cesárea, são obrigodos a
sofrer por longas horas para porir por parto normql, levondo o perigo a vida do feto, que muitos vezes em rozão
disto, poderá ter sequelas advindas do tempo do porto.

Os otos proticados de violência obstétrica embasam os rozões desta proposição, em comunidade ao fato
de que em determinodos cosos, o prolongação da gestação poderó levar as sequelos incomensuróveis tanto a
mãe quanto a criança. A situação ganho grovidade, quando se constoto que a onalgesio durante o
procedimento de pano normal constitui exceção em todo o território nocionol! Ademais, hajo visto os riscos
que circundam o porto normel, sejo ele naturol ou não, pode-se dizer que o imposição do parto voginolfinda
por violor também o princípio da moleficiência.

Com eÍeito, muitos são os cosos em que, graços à submissão oo pdrto normal, o concepto vem o sofrer
onóxia (falta de oxigênio), ficondo sequelado paro o resto da vida, em virtude do populormente chamoda
paralisia cerebral. Nas situações mois graves, o anóxio levo à morte do bebê, sejo dentro do ventre materno,
sejo olguns dias opós o noscimento.

Tais casos chegom aos Conselhos de Medicina e aos Tribunois, hovendo, inclusive, situoções em que os

médicos finddm processodos por lesão corporal e homicídio, por terem obrigodo a mulher o sofrer por muitas
horas na tentativo de um parto normol.

As ocorrêncios concretds, que chegom aos Conselhos de Medicina e oosTribunais, mostrom que, na rede
pública, quando se recorre o cesóreo, o porturiente já foi suhmetido a longos horas de sofrimento, huscondo o
parto normal.

Essa reolidade vem de longa data, mas gonha força quondo formodores de opinião (artistos, políticos e
intelectuais) abroçam a filosofia do parto normdl, legitimando sua imposição às mulheres em maior
vulnerobilidode.

Em decorrêncio dessa mentolidode predominonte, quando ocorre morte do mãe ou do bebê, atrela -se

tal resultado à cesárea. No entanto, roramente se ossume que, quondo a cesórea é determinada, a parturiente
já amorgou horos de intenso sofrimento, buscondo um pono normol, que é imposto como melhor para sie poro
seu filho.

Não hó nenhum estudo que correlocione a cesóreo reolizada a pedido da gestonte, ontes do início do
trabolho de parto com o resultado morte da mãe e/ou morte do concepto. Mas os cosos concretos mostrdm
que essas mortes ocorrem, em regrd, quando se tentd por horas o parto normol, recorrendo-se à cesárea,
quondo o situação jó se revela insustentóvel.

lmportante reiteror que, não se estó advogando impor cesárea a quem quer que seja, mos se a mulher
não quer fazer o pdrto normol, imperioso que tenho seu direito de escolho otendido, até em razão dos riscos
que circundom o parto normal.

A esse respeito, importante lembror que a histório do cesóreo se desenvolve paralelamente à diminuição
do mortalidode materno e da mortalidade infantil.
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Com efeito, estudos apontom que a taxa crescente de cesarionos, nas últimas três décadas,
acompanhou uma significativa diminuição nos taxos de mortolidode moterno:

"(...) uma porte substoncial da ossociação entre taxos de cesáreas e moftolidode ero
explicada por fatores socioeconômicos (20). Porém, quando os taxas de cesáreas de umo
populoção são menores do que 70%, a mortolidode moterna e neonatal diminui conforme a
taxa de cesárea dumenta".

"d cesorione eletivo mostrou umd menor toxo de transfusões, hemorragias, menos
complicações cirúrgicas (lembrar que pdrto vaginal pode necessitor do uso de fórcipe ou
cesarionos de urgência) e menor chonce de incontinêncio urinária no primeiro ano pós-porto
e de lesões do plexo braquial"

O número de mortes mdternds, aquelos dqdas no pdrto, pré-pano e pós-natal é olormante.
A agêncio DW Brasil, por meio de um cruzamento dos dados disponíveis no DATASUS e no Organização

Mundial de Soúde, concluiu que o Brasil é responsável por cerca de 20% das mortes moternos em todo o mundo.
Não sem rozão, o Brosil é considerado pela ONU o quinto poís menos comprometido com a redução de mortes
moternos.

Os dados preliminares, disponíveis no Poinel de Monitoromento da Mortalidade Materna de 2078 do
Ministério da Saúde, mostrom que essos mortes são frequentes e ocorrem em todos os estados nocionais, num
totdl de 52.585 mulheres mortas, sobretudo por hemorragias e hipertensão.

DO PARECER:

De acordo com a Organização Mundialda Saúde (OMS), 140 milhões de nascimentos acontecem ao ano
no mundo, sendo a maioria sem de fatores de risco identificáveis. Quando realizadas por motivos médicos, as

cesarianas podem reduzir a mortalidade e morbidade materna e perinatal. Porém não existem evidências de
que as cesáreas sejam minimamente benéficas quando mulheres ou bebês não enfrentam problemas
importantes.

No Brasil, entretanto, a ordem natural está invertida. Em 2016, o Sistema Único de Saúde (SUS) realizou
2.400.000 partos, destes, 1.336.000 foram cesáreas. Segundo a OMS, o País detém a segunda maior taxa de
cesáreas do mundo, com 55% dos partos, perdendo apenas para a República Dominicana, onde a taxa é de
56%. Para se ter uma ideia da epidemia que ocorre no Brasil, podemos comparar com regiões desenvolvidas
como a Europa, cuja taxa de cesáreas é aproximadamente 25% e nos EUA32o/o.

A OMS preconiza uma taxa de LO-LS% de cesarianas. Valores acima desses aduzem que, ao invés de
o procedimento cirúrgico estar sendo bem indicado provavelmente está levando a maior morbi-
mortalidede pera o binômio mãe-bebê.

Em atenção a esses índices alarmantes, muitas campanhas tem sido feitas para que as mulheres
sejam informadas e tranquilizadas quanto à realização de parto normal. Os médicos também têm sido
estimulados a realizar os partos vaginais, oportunizando à paciente analgesia de parto, ferramentas
para condução segura de parto normal (como monitorização intermitente multiprofissional e traçado de
partograma), além de educação permanente disponível para os interessados.

É sabido desde muito tempo que o parto vaginal é, sem dúvida, a melhor opção para a resolugão da
gestação (incluindo as de alto risco), desde que não haja contraindicações (absolutas ou relativas). A cesariana
é um procedimento cirúrgico, que sem dúvida pode salvar a vida de mãe e bebê em situações em que o parto
vaginal não foi possível ou o trabalho de parto teve complicações, porém não é isenta de riscos, tendo sido
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cada vez mais banalizada pelos médicos e pela população. As taxas de complicações puerperais são maiores
após partos cesáreos e ainda maiores quando o procedimento é realizado precocemente (antes do trabalho de
parto).

Ainda assim, para garantia da manutenção da autonomia do médico e da paciente, o CFM publicou a

Resolução CFM ne 2.!441t6, revogada pela Resolução ne 2.284/20, que estabelece o tempo mínimo {39
semanas) para realização das cesáreas de forma eletiva (fora do trabalho de parto). Essa resolução "permite"
que o médico (em acordo com a paciente) programe o parto cesáreo, desde que respeitado o que consta na
Resolução:

Art. 7e É direito da gestante, nas sítuações eletivos, optor pela realização de cesariana, garantida
por sua autonomia, desde que tenho recebido todas os informações de formo pormenorizoda sobre o parto
vaginal e o cesariano, seus respectivos benefícios e riscos,

Parógrofo único. A decisão deve ser registrada em termo de consentimento livre e esclarecido,
eloborado em linguagem de fócil compreensão, respeitando as características socioculturais da gestqnte.

Art. 2e Para garantír o seguranço do feto, o cesariano o pedido da gestante, nas situações de risco
hobituol, somente poderá ser realizada a partir de 39 semanas completas de gestação (273 dias), devendo
haver o registro em prontudrio.

Art. 3e É ético o médico realizar a cesariana a pedido e, se houver discordância entre a decisão
médica e a vontade da gestante, o médico poderá alegar o seu direito de autonomia profissional e, nesses
casos, encominhor a gestante a outro profissionol.

A CONITEC (Comissão Nacional de lncorporação de Tecnologias no SUS) publicou em 2015 protocolo
de diretrizes para realização de cesarianas, onde existe um capítulo específico para operação cesariana à
pedido da paciente, sem indicação médica. Este Manual traz a seguinte Recomendação; "A informação sobre
indicoções de cesoriono, o procedimento, seus riscos e repercussões pora futuras gestoções deve ser feita de
maneiro clara e acessível respeitondo os carocterísticas socioculturais e individuais do gestonte. Se não há
indicação médica, deve-se discutir as razões da preferência por cesoriano. É recomendodo que o gestante
converse sobre suo preferência com outros profissionais (onestesisto, outro obsteto, enfermeiras(os)
obstétricas(os), obstetrizes). Em caso de onsiedade relocionoda oo pdrto ou partofobio, é recomendodo apoio
psicológico multiprofissionol. Se opós informação (e apoio psicológico quando indicado) a gestante mantiver seu
desejo por cesariana, o parto voginal não é recomendodo. Quondo o decisão pelo cesoriano fortomada, devem
ser registrados os fatores que o influencioram na decisão, e quol deles é o mais influente. Caso o obstetro
manifeste objeção de consciêncio e não deseje reolizar a cesariono a pedido, deve serindicado outro
profissionol médico que foça o procedimento. A cesoriano progromado não é recomendada antes de 39
semanos de gestoção."

Entende-se, nesta recomendação, que se trate de interrupção eletiva fora do trabalho de parto, ou
seja, durante o pré-natal. lmportante salientar que o novo Manual, publicado já no ano seguinte, em 2016, não
traz qualquer menção ao assunto (cesariana à pedido da paciente), ensejando que esta recomendação tenha
sido revista pela comissão.

É responsabitidade da equipe do pré-nata! orientar a paciente sobre o parto ainda durante a pestacão.
realizar a avaliação clínica e obstétrica, prestar as informações necessárias e buscar decidir junto com esta o
que é melhor para seu caso, para que chegue no momento do desfecho mais tranquila e com conhecimento
sobre o assunto. Todas as informações devem estar consignadas em prontuário médico, sendo importante
também a realização do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. Devem também ser respeitados os
protocolos de cada instituição.
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coNcrusÃo:
As cesarianas podem ser essenciais em situações como trabalho de parto prolongado ou obstruído,

sofrimento fetal ou posição fetal anômala. No entanto, como em todas as cirurgias, as cesarianas podem
apresentar riscos, como aumento de sangramento, infecção, tempo de recuperação mais lento após o parto,
atrasos no estabelecimento da amamentação e do contato pele a pele e maior probabilidade de complicações
em gestações futuras. E, portanto, devem ser desestimuladas quando não houver indicação técnica para a sua
realização. A informação de que "a cesárea diminui os riscos para as mães e para os filhos" é falaciosa, perigosa
e contraria todas as evidências científicas a este respeito. É sabido de forma inequívoca que as taxas de
complicações puerperais são maiores após partos cesáreos e ainda maiores quando o procedimento é realizado
antes do trabalho de parto e quando realizadas cesáreas sucessivas.

Não há clareza nos termos deste Projeto de Lei para que casos ele se destina. Levar a discussão sobre
a escolha pela cesariana para o momento do trabalho de parto pode interferir no exercício da autonomia.
Para exercer a autonomia é importante compreender claramente os riscos e benefícios das opções e, assim,
poder escolher livremente entre as alternativas. Neste sentido, não há como negar que o exercício da
autonomia fica extremamente prejudicado caso a decisão seja tomada durante o trabalho de parto, entre as

contrações dolorosas, e em um momento de extrema vulnerabilidade.
Além disso, há evidências científicas de que o aumento de taxas de cesárea não leva à redução da

morbimortalidade perinatal. A afirmação de que a realização de cesarianas reduzirá o número de casos de
paralisia cerebral não encontra amparo na literatura médica. Passar para a gestante a informação, sem
embasamento científico, de que a escolha pela cesárea poderá evitar a ocorrência de paralisia cerebral e de
óbito fetal é responsabilizar a mulher pela possível ocorrência de um desfecho desfavorável caso ela opte
pelo parto normal.

Uma das prováveis consequências deste projeto de lei, se aprovado, será o aumento indiscriminado
nas taxas de cesariana e consequentemente de suas complicações, como maior risco de hemorragia e
infecção. A hemorragia é a segunda principal causa de morte materna e é sabido que o aumento de
cesarianas está associado à placenta prévia e ao acretismo placentário, condições que aumentam o risco de
sangramento e desfechos desfavoráveis ao binômio materno fetal.

A taxa de cesariana vem crescendo ao longo dos anos e por várias razões as mulheres têm solicitado a

via cirúrgica como forma de nascimento. As principais cãusas são história pessoal de parto vaginal com
desfecho negativo, medo de sentir dor, falta de conhecimento sobre os mecanismos de alívio da dor no
trabalho de parto e preocupação com sofrÍmento fetal e cesariana de urgência. É importante que todas as

mulheres possam conversar com os profissionais de saúde e participar da tomada de decisão sobre o seu parto,
recebendo informações adequadas, incluindo os riscos e benefícios, oferecendo apoio emocional e psicológico.

As evidências devem ser discutidas com a gestante durante o pré-natal, respeitando sua dignidade,
privacidade, características culturais e autonomia, considerando também sua situação clínica atual. Evidências
demostram que quando ouvidas e aconselhadas, muitas gestantes modificam sua opinião porque o desejo
inicial de uma cesariana pode estar associado com falta de informação, ansiedade e medo da dor.

É importante ressaltar que em nenhum momento este Conselho se posiciona contra o respeito à

autonomia da paciente, seja no sistema público ou privado, já garantido através da Resolução CFM ne

2.284/20. Entretanto este Projeto de Lei n" 0296.9/2019 e as justificativas apresentadas pela própria
deputada não são condizentes com as evidências científicas existentes.

A cirurgia cesariana não é uma simples via de parto e não pode ser banalizada como tal. Advogar em
favor da cesárea em qualquer situação contraria, inclusive, as normas do CONITEC, do Ministério da Saúde
do Brasil e Organização Mundial de Saúde, que investem em campanhas para orientação das pacientes e

melhoria da atenção obstétrica com a diminuicão das taxas de cesárea.
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Mais esforços deveriam ser dispendidos na melhoria da atenção pré-natal e na qualidade de atenção
ao nascimento, o que traria realmente resultados positivos na morbimortalidade e na atenção à gestante e
parturiente, proporcionando a aventada experiência positiva em relação ao parto e à gestação

Entendemos que esse Projeto de Lei, se aprovado, prejudica as atividades e campanhas movidas pela
Organização Mundial de Saúde e Ministério da Saúde do Brasil, que buscam incessantemente a redução das
cesáreas desnecessárias como medida de melhoria da saúde pública.

Este Conselho agradece e parabeniza a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina que, ao pedir
o presente parecer, tem a oportunidade de pautar suas propostas e decisôes em fundamentos técnicos com
respaldo científico e ético adequados.

É o parecer, s.mj.

Dra. Vanessa da Luz Ferreira
Conselheira Parecerista

RodoviaJosé Carlos Daux, no 3890, SC-401, Km4, Baino Saco Grande,

CEP 88032-005 - Florianópolis, SC (48) 3952-5000 | www.crmsc.org.br
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Assinaturas do Documento

Código de verificação: qrmngkkay

Este documento foi assinado eletronicamente pelos seguintes signatrários nas datas indicadas:

VANESSÀ DA tUZ FERREIRA (cPF: 005.1"74.639-54) em 09/05/2022 às 22:03.

A autenticidade pode ser verificada das seguintes formas:

. Clicando no link https://api.crmsc.org.brlcrvirtual-ged/#/validar-documento/6ab07790-b007-4c0a-879e-

e744bc775c77;

' Acessando o link https://api.crmsc.org.brlcrvirtual-geü#/validar-documento e informando o Número do

Processo 912022 e o Código de Verificação qmmgkkay;

' Apontando a câmera para o QR Code localizado no canto superior direito desta página.


